EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Indicação – 0120/2009

REQUEIRO, à Câmara Municipal de Nova Friburgo, após observadas as formalidades regimentais, seja encaminhado  ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. Heródoto Bento de Mello, a presente INDICAÇÃO:

CADASTRAMENTO E ENCAMINHAMENTO DA POPULAÇÃO DE RUA NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO PARA  TRATAMENTO DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA






Atendendo ao APELO manifestado insistentemente, por inúmeros moradores, autoridades e comerciantes de nosso Município, me convenci, que o presente pleito, reveste-se de elevado nível de importância, bem como ser de valiosa utilidade pública, oportunidade em que foi por mim constatado o vertiginoso crescimento  da população de rua não tutelados pelo Poder Público.






Trata-se de uma louvável política pública a ser desenvolvida, porque, afinal de contas, se estar a falar de seres humanos, sobretudo, ao direito constitucional da atenção de saúde.






Várias são as pessoas que efetivamente carecem da atenção médica e que sequer, possuem capacidade física de dirigirem-se aos centros de saúde para tratarem-se. Essa flagrante omissão pública não pode prosperar!!!






Dessa forma, sugiro que o Executivo Municipal efetive ações conjuntas entre as Secretarias com essa atribuição, para tornar concreto vários mandamentos constitucionais afetos a esse tema, inclusive com uma certa prioridade.






A presente proposição não requer muitas ações a serem empreendidas, mas apenas que seja por essas pequenas e rápidas ações administrativas, iniciados o esboço de civilidade para identificar e cuidar desses cidadãos que precisam da atenção do Estado.






Isto posto, espero contar com os festejados pares dessa honrosa casa legislativa, bem como com o Executivo municipal, para avançarmos nessas tratativas, cumprindo não só a nossa missão social de cuidarmos de políticas públicas que amparem a população, mas também os mandamentos insertos na Carta da República, de promover o bem estar coletivo.



Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves, 30 de Abril de 2009

MARCOS MEDEIROS

Vereador  - PTB
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